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o P.REFErro MlfN!CfPAL DE ARAGCJACEMA, ESTADO DO TOCANTINS; FAÇO 
SABER QUE A ÇÃMARA MUNICIPAL APROVOU EEU SANCIONO A SEGUINTÉ 
LEI: 

Art. l ª • Os Art. 8° no § 3º e J.'2° no §: 3°, passam a vigorar com a 

seguintes redaçõ�s: 

Art.. 8° -
§ 3° A remuneração do serviço �ordinlirio observará• o diapost�. 

na Lei 257 /2015, artigo 19. 
l\rt. 12º -

I 3" Aos m.otoriatas do Fu.cndo M'.unlcii>al da Saúde qu,e e�r-c;am a 
carga horária exposta -nes� Lei, será acrescido em sua remuneração no 
quantum de: 

I: R,$ 300,00 jtrezentos reais), oor.respond1'nte a htuJubddade; 

Il: R$ 200,00 (dw:entos reais), correspondente acUelonal. noturno. 

Art. 2º • Esta Lei entra em vigor na data d_e sua. publicaçkl,o e revoga as 
disposições em c,>ntrário. 

GAB1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARA;GUACEMA, .EM. 11 

DE NOVEMBRO DE 2021. 




